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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2013
DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 52, 53 E 54 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.
A Câmara de Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e o Presidente promulga a seguinte Resolução;

Art. 1º - Os artigos 52, 53 e 54 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino, passam a viger com a seguinte redação: 
Artigo 52 – As comissões Permanentes reunir-se-ão:

I – ordinariamente, uma vez por semana, em dia e hora por ela designados, após deliberações tomadas nos termos do artigo 55.

II – extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação, por escrito, quando feita de oficio pelos respectivos Presidentes ou a requerimento da Mesa Diretora, mencionando-se em ambos os casos, a matéria que deve ser apreciada.

§ 1º - Quando a Câmara estiver em recesso, as Comissões só poderão reunir-se em caráter extraordinário, para tratar de assunto relevante e inadiável.

§ 2º - As Comissões não poderão reunir-se durante o transcorrer de Sessões Ordinárias, ressalvadas as exceções previstas neste Regimento.

§3º - Em todas as reuniões realizadas pelas Comissões Permanentes deverão ser lavradas atas em livro próprio.

Artigo 53 – As Comissões Permanentes devem reunir-se nas salas destinadas a esse fim com a presença da maioria de seus membros.

Parágrafo Único – Quando por qualquer motivo, a reunião tiver de realizar-se em outro local, é indispensável a comunicação, por escrito, e com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas a todos os membros da Comissão.

Artigo 54 – As reuniões das Comissões Permanentes serão publicas, salvo deliberação em contrario da maioria de seus membros.

§1º – Nas reuniões fechadas, só poderão estar presentes os membros da Comissão e as pessoas por ela convocadas.

§2º – Poderão ainda, participar das reuniões das Comissões Permanentes, como convidados, técnicos de reconhecida competência ou representantes de entidades idôneas, em condições de propiciar esclarecimentos sobre o assunto submetido à apreciação das mesmas.

§3º – Esse convite será formulado pelo Presidente da Comissão, com anuência da Mesa Diretora. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 17 de maio de 2013.
Ver. Marcio Mendes – PPS

JUSTIFICATIVA
Nobres Pares, este projeto tem por objetivo alterar a redação dos artigos 52, 53 e 54 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Como é de conhecimento de Vossas Excelências, esses artigos tratam sobre as reuniões das Comissões Permanentes existentes no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino.

Basicamente estamos propondo que as reuniões sejam periódicas e que dessas reuniões sejam lavradas atas, uma vez que entendemos que é de extrema importância que os projetos que ancoram nesta Casa de Leis sejam amplamente discutidos antes de receberem seus pareceres.

Rogamos a Vossas Excelências que analisem o presente projeto e votem favoravelmente a sua aprovação.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 17 de fevereiro de 2013.
Ver. Marcio Mendes – PPS
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